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:»ALVE$_ de 	 G GO: 

CRIA A CO.MISSA"O MUNICIPAL* 
lr AMPARO A INFÂNCIA 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO SABER que a Climara Municipal decretou e eu san 

ciono a seguinte lei : 

. Art 9  19 lri criada na Prefeitura Municipal a Comia 
sdo Municipal de Ampdro á Infância de B. Gonçalves (CA1BE). 

Arto 29 - Integrarão a Comissão Municipal de Ampdro 
a Infância 

a) - Prefeito Municipal; 
b) JUiz de Direito; 
c) - Promotor de JUstiça e Curador de Menores; 
d) • Delegado de Polecia; 
e) - Representante do Centro de Indústria Fabril; 

f) - Representante da Associação Comercial; e 
g) - Médico do Pasto de Sadde. 

Ari9 39 - A Comissdi funcionard com quatro (4) dos 
seus membros, no mínimo. 

Arte 49 - A Comissdo escolhem( u seu Presidente, o 
Vice Presidente e o Secretdtio. 

Art9 59 - A Comissek$ escolherá um Diretor Executi-
vo cujas atribuiç6es poderdb ser renumeradas. 

Art9 69 - A "CAIES" terd como finalidades assisten 
ciais : 

a) elaborar um planejamento paru enfrentar o pro - 
blema da infância abandonada de Bento Gonçalves, evitando 
a apero tumuitudria de trabalhos que não tiverem finalida -

de eficante, dentro do plano geral da campanha estadual* 
dos Orgrros do kstado, 4BWIRt3.  outros especializados, con-
finando os ~Urges no sentido de ser debelado, na ordem* 
de procedencia dos setores mais necessitados, o mal mais* 
imediatamente sensível no município; 

b) procurar dar assistencia social, educaciohal e 
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e clínica para os menores abandonados, transviados ou em peri 
go moral; 

c) estender essa assistencia, na medida dos recursos* 

ainda disponiveis, a toda a criança ou adolescente, e sem pre — 
juizo da prioridade dos acima citados, económica, social o u 
educacionalmente desajustados; 

d) investigar e denunciar todos os fatores sociais no 
civos para a infânCia e a juventúde, estudando e sugerindo me 

tos para combat6.los e cooperando com as autoridades judiai -

ais e assistenciais; 

e) cooperar ,  com o SSWIIM na crlaçTo de obras de recupe-

raçdb ou de assistencia para menores e para a infância e ju - 
ventude necessitadas; 

f)coiaborar com as obras assistenciais jd existentes; 
g) procurar meios para encaminhará aprendizagem pro - 

fissionais, boloas de estudos ou empr6gos„ menores egressos * 
de estabelecimentos assistenciais; 

h) criar e manter um serviço permanente de colocaçoro * 
em ~Mas ou empr8gos para menores abandonados e desampara-
dos; 

i) elaborar um plano de aplicaçâO das verbas munici -
pais de ampdro à infanota abandonada; 

j) contratar ou delegar serviços administrativos ou te 
cnicos, quando necessários. 

Artg 70 - 0 Prefeito Abnicipal, no prazo de 60 dias d a 
vigencia desta lei, instalard a CAIR' em reunido solene que * 

tem como local o saldo de atos da municipalidade pu outro * 
local previamente designado pelo Che/W do 55ecutivo. 

Arto 8s - Revogadas as disposiçSes em contrdrio esta ** 
lei entrard em vigor na data de sua publicaçoro. 

GABINin" DO PR. P iNTO MVAPICIPAL /9 1? oro GORÇUVrS, aos 19 * * 
dias do m6s de junho de 1964. 
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